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PORTARIA Nº 105, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.   

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

 Considerando o teor do Relatório Final da CPL, referente às fases de abertura, 

avaliação, classificação e julgamento das propostas de preço envolvendo o Processo nº 004/2022, 

Edital Nº 003/2022 – CPL, resultante da Tomada de Preço Nº 003/2022, do tipo Menor Preço, 

tendo como objetivo a aquisição de: 01 (um) veículo tipo pick-up, com as seguintes 

características: 0 (zero) quilômetro; ano do modelo 2022/2023; porte compacto; capacidade para 

05 (cinco) passageiros; 04 (quatro) portas; cabine dupla; combustível flex. (álcool e gasolina); 

câmbio manual de 05 (cinco) marchas; direção elétrica; ar condicionado; travas e vidros elétricos; 

05 (cinco) airbags; freios ABS; motor com potência mínima de 88 cavalos; cor branca ou preta; 

com garantia de fabricação; já emplacado em nome da Câmara Municipal de Apuí – AM. 

 

Considerando que o presente processo atingiu o objetivo almejado pela 

Administração; 

 

Considerando, a inexistência de pendência de qualquer recurso administrativo 

referente ao Processo; e 

 

Considerando que o processo tramitou dentro da legalidade exigida pela Lei Federal 

n° 8.666/93; 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ, Estado do Amazonas, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - HOMOLOGAR A DELIBERAÇÃO da Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara Municipal de Apuí, de acordo com o Relatório Final Nº 003/2022 – CPL - Comissão 

Permanente Licitação da Câmara Municipal de Apuí/AM. 

 

Art. 2° - ADJUDICAR a contratação da Empresa SPEEDY REPRESENTAÇÕES 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 36.544.507/0001-53, 

Inscrição Estadual nº 05.417.645-0, situada na Travessa Avoante, nº 17, bairro Tarumã-Açu, CEP 

69.023-025, cidade de Manaus/AM, a qual foi vencedora do certame envolvendo o Processo Nº 

004/2022, Edital Nº 003/2022 – CPL, resultante da Tomada de Preço Nº 003/2022, do tipo Menor 

Preço. 

 

 Art. 3º - O valor da possível contratação é de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil 

reais), para a aquisição do veículo visando atender as necessidades dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Apuí/AM, conforme especificações: 

Item Quant. Descrição Produto 

01 01 01 (um) veículo tipo pick-up, com as seguintes características: 0 (zero) 

quilômetro; ano do modelo 2022/2023; porte compacto; capacidade para 05 

(cinco) passageiros; 04 (quatro) portas; cabine dupla; combustível flex. (álcool 
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e gasolina); câmbio manual de 05 (cinco) marchas; direção elétrica; ar 

condicionado; travas e vidros elétricos; 05 (cinco) airbags; freios ABS; motor 

com potência mínima de 88 cavalos; cor branca ou preta; com garantia de 

fabricação; já emplacado em nome da Câmara Municipal de Apuí – AM. 

 

 

 Art. 4º - O prazo para execução e efeitos desta contratação é de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por até uma vez por igual período. 

 

 Art. 5º - Determino à Secretaria Geral da Administração da Câmara Municipal de 

Apuí/AM, para adoção das seguintes providências: 

I - Providenciar junto ao Gabinete da Presidência, elaboração do respectivo Instrumento 

Contratual e sua publicação na forma da legislação vigente; 

II – Empenhar a respectiva despesa, dentro dos recursos da Dotação Orçamentária 4.4.90.52.00 

– Equipamento e material permanente do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Apuí, 

Projeto atividade: 01031000120010000, constante do Orçamento Municipal do Município, 

vigente para o exercício de 2022; e, 

III - Expedir ordem de fornecimento. 

 

 Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí, em 05 de dezembro de 2022.  

 

 

 

Vereador Juvenal Belo da Hora 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM, em exercício 


